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PORTARIA MUNICIPAL Nº 3507-A DE 02 DE ABRIL DE 2020. 

 
 

DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE 
DE APOIO PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE DE PREGÃO, NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA. 

 
 

O Prefeito Municipal de Barra Funda, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Orgânica, e; 

 
Em conformidade com o art. 3º, inciso IV da Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002; 

  

 

R E S O L V E 

 

I - É DESIGNADA para atuar como Pregoeira em licitações na modalidade de Pregão, 

no âmbito do Município de Barra Funda, a servidora MARCIA LUDWIG HENIKA, matrícula 

funcional n° 554. 

 

II - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitações 

na modalidade de pregão, no âmbito do Município de Barra Funda, os seguintes servidores: 

- CÉLIO ANDRÉ RÉ - matrícula funcional n° 633; 

- DAIANE MICHELI FINATTO - matrícula funcional n° 421; 

- LUCAS AUGUSTO ROSSETTO - matrícula funcional n° 559. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

III – Fica revogada a Portaria n° 3211-A de 02 de janeiro de 2019. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA/RS, EM 02 DE ABRIL DE 2020. 

 
 
 

MARCOS ANDRÉ PIAIA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Data supra 
 
 
LUCAS AUGUSTO ROSSETTO 
Secretário de Administração 


